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 PUBLICADO, no rol  da Câmara Municipal, em 28 de Abril de 2.025   arquivado em pasta própria. 

 

 

ATO LEGISLATIVO 034/2025 
 

 

 
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

MANHUAÇU-MINAS GERAIS, NA FORMA A SEGUIR 

INDICADA”.  

 
 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, no 

exercício de seu cargo e no uso de suas atribuições legais. 
  

* CONSIDERANDO  que o dia 1º (Primeiro) de Maio ,  quinta-feira, é feriado nacional em 

comemoração ao DIA  DO TRABALHO, e que o dia 02(DOIS) de Maio  do corrente ano, é sexta-

feira. 

 

*CONSIDERANDO  o  costume quando o feriado ocorrer na quinta-feira,   o Chefe do Legislativo 

agracia no âmbito da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, com ponto Facultativo na 

segunda-feira. 

 

 

RESOLVE  
 
Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo no dia 02 de Maio  de 2025 (sexta-feira), no âmbito da Câmara de 

Vereadores do Município de Santana do Manhuaçu, Minas  Gerais. 

 

Art. 2º – Este Ato  Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu-MG, 28 de Abril de 2025. 

 

 

 

Arilson de Souza Magalhães   
Vereador Presidente da Câmara 

 

 


